
TERMO DE REFERÊNCIA 

01 – D  EFINIÇÃO DO OBJETO

Contratação  de  empresa  especializada  para  prestação  de  serviço  de

fornecimento/montagem/assistência  de  brinquedos  e  equipamentos  para  diversão  infantil,

destinados a Setores da Secretaria de Assistência Social,  incluso um monitor e todo o material

necessário para cada brinquedo/equipamento, contendo os itens conforme abaixo especificado:

Setor solicitante Itens/atividades 

Solicitadas

Carga horária
das atividades

Quantidade solicitada
período

CRAS I – “Dona Linda
Dias de Almeira”

1 cama elástica grande

1 tobogã inflável grande

1 barraquinha de pipoca 

1 touro mecânico

4 horas 

1 (uma) contratação em
data e horário a definir
com a responsável pelo

setor 

CRAS II – “Palmira
Batista de Oliveira   Al-

bani” 

1 cama elástica grande

 1 tobogã inflável grande

 1 barraquinha de algo-
dão-doce 

 1 barraquinha de pipoca

4 horas 

2 (duas) contratação em
datas e horários a definir
com a responsável pelo

setor 

SCFV C.A.C. - Centro de
Atendimento à Criança

1 cama elástica grande

 1 tobogã inflável grande

 1 barraquinha de algo-
dão-doce 

 1 barraquinha de pipoca

4 horas 

2 (duas) contratação em
datas e horários a definir
com a responsável pelo

setor 

 

CRAS III – “Daria
Brambila do Nasci-

mento” 

1 cama elástica grande

 1 tobogã inflável grande

 1 barraquinha de algo-
dão-doce 

 1 barraquinha de pipoca

4 horas 1 (uma) contratação em
data e horário a definir
com a responsável pelo

setor 



CRAS III – “Daria
Brambila do Nasci-

mento”   /

SCVF Centro Educa-
cional Rotary

1 cama elástica grande

 1 tobogã inflável grande

 1 barraquinha de algo-
dão-doce 

 1 barraquinha de pipoca

4 horas 2 (duas) contratação  em
datas e horários a definir
com a responsável pelo

setor 

CASA ABRIGO

 1 cama elástica média

 1 tobogã inflável peque-
no

 1 barraquinha de pipoca 

 1 recreação com escul-
tura com balões 

4 horas 

04 (quatro) contratações
em datas e horários a de-
finir com a responsável

pelo setor 

a- Especificação do produto/serviço:

- A Empresa deverá prestar o serviço contratado em dia, horário e local acordados com a Coorde-

nação dos serviços solicitantes, conforme especificado nas requisições;

- A empresa deverá oferecer 04 (quatro) horas de atividades;

- A Empresa deverá fornecer os itens especificados conforme cada requisição e deverá realizar a

montagem, manuseio e desmontagem dos brinquedos e máquinas;

- A Empresa deverá fornecer monitores treinados para os brinquedos e para a atividade de escul-

tura com balões/bexigas, bem como operadores para as máquinas de pipoca e algodão-doce, que

deverão permanecer no local da atividade cumprindo sua função durante todo o período da con-

tratação. 

- A Empresa deverá oferecer os materiais para as máquinas de pipoca e algodão-doce e para a ati-

vidade de escultura com balões/bexigas em quantidades suficientes para as 4 (quatro) horas de

atividades;

- Caso haja algum problema com brinquedo ou máquina o mesmo deverá ser substituído imedia-

tamente por outro igual sem prejuízo para o evento.



b- locais de entrega e regras para recebimentos: O serviço deverá ser prestado nos seguintes

locais:

SETOR ENDEREÇO        RESPONSÁVEL TELEFONE

CRAS I – “Dona Lin-
da Dias de Almeira”

   Rua Ermano Zin, nº 647 – Quemil         Ana Paula da Cruz

Azevedo Mendonça

3641-4147 

CRAS II – “Palmira
Batista de Oliveira

Albani” 

    Rua Pedro Bernabé, nº 101 - Bairro
Tereza Maria Barbieri

        Evanilza Sarroche
Grama

3641-5444 

SCFV C.A.C. - Centro de
Atendimento à Criança

Rua Egídio Navarro, nº 1112 – Vila
Bandeirantes

        Evanilza Sarroche
Grama

3641-5444 

CRAS III – “Daria
Brambila do Nasci-

mento” 

      Rua Wilson Troncoso, nº315 – Bairro
Toselar                                         

        Edna Vieira de
Pinho Pereira 

3634-8131 

CRAS III/ SCVF Cen-
tro Educacional Ro-

tary

Ni           Av. da João Cernak, 2330 – Vila-
Troncoso

        Edna Vieira de
Pinho Pereira 

3634-8131 

Casa Abrigo       Rua Mário de souza Campos, 656 -
Centro

        Marcilene Fiorvan-
te de Souza

3644-5035

c-   especificação da garantia exigida

A Contratada deverá ofertar a garantia conforme o previsto no Código de Defesa do Consumidor.

Havendo qualquer problema de mau funcionamento de algum dos equipamentos envolvidos na

contratação este deverá ser imediatamente substituído. Cada equipamento deverá ser operado por

profissional devidamente qualificado o que ocorrerá por conta da contratada.

02 – FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO

Para efetivo cumprimento do planejamento dos setores solicitantes e com o objetivo de oportuni-

zar às crianças e adolescentes atendidos um momento lúdico e de interação em momentos de fes-

tividades, se faz necessário a contratação de empresa especializada para prestação de serviço de

fornecimento/montagem/assistência de brinquedos e equipamentos para diversão infantil.



03 – DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

Considerando  que  os  setores  solicitantes  não  dispõem  dos  equipamentos  necessários  para

efetivar os serviços em tela bem como equipe treinada para a devida operação dos equipamentos,

entende-se  necessária  a  contratação  de  empresa  especializada  para  este  fim  objetivando  a

efetivação do planejamento anual de atividades, o que beneficiará a população atendida. 

04 – REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

Os requisitos especiais de contratação são de acordo com o especificado em cada requisição e de

acordo com especificado no item 1 sub item a “especificação do produto/serviço” deste Termo de

Referência.

05 – MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

Contratação  de  empresa  especializada  para  prestação  de  serviço  de

fornecimento/montagem/assistência  de  brinquedos  e  equipamentos  para  diversão  infantil,  de

acordo com  as requisições (em anexo) e  com base no especificado neste  termo de referência,

destinado aos Setores CRAS I, II, II e Casa Abrigo da Secretaria de Assistência Social.

06 – MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

As gestoras do contrato serão: 

- Maria Regina Doná Celestino – Diretora de Gestão Administrativa 

- Daniela Silvestrini Marotta – Diretora da Gestão da Proteção Social 

07 – CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO

Prazo  de  execução  do serviço:  deverá  ocorrer  no  período  de  12  meses  a  partir  da  data  da

contratação em dias e horários a serem acordados com a responsável de cada setor solicitante

após o recebimento da Autorização de Fornecimento.

Ficará por conta de a empresa contratada disponibilizar os equipamentos necessários, materiais e

monitores qualificados para o serviço.

Prazo de pagamento: o pagamento ocorrerá 30 dias após a prestação do serviço e emissão da

nota fiscal.

08 – FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR



O critério de seleção do fornecedor deverá ser o de menor preço e que atenda todas as especificações do

serviço solicitado.

09 – ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

Estima-se que o valor total da contratação é conforme orçamentos anexos. 

10 – ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Os custos da presente contratação correrão por conta de Recurso Federal das dotações 272, 297 e

306-2023 e Recurso Estadual da dotação 305-2023


